Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA MODIFICATIVA N° 08
Modifica a ação 1.3 da meta 1, do capítulo VI, Item 3, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.
Art. 1º - Fica alterada a ação 1.3 da meta 1, do capítulo VI, Item 3, constante no Anexo Único  do Projeto de Lei nº. 086/2016, que passa a ter a seguinte redação:

“1.3. Estabelecimento de parcerias que colaborem na implementação das ações de prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce.”

Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

Carlos Macedo
Vereador - PRP
Justificativa
O item em questão merece ser modificado pois viola, o direito-dever-gozo de educar dos pais, matéria ínsita ao ensinamento proveniente do seio familiar. 

Ora, matérias relacionadas à orientação sexual como a iniciação a vida sexual são de competência do núcleo familiar e encontram-se na esfera privada das relações jurídicas, tratam-se de matérias relativas às convicções religiosas, morais e íntima dos pais. São estes que devem decidir como deverão educar seus filhos sobre os meandros da sexualidade.

Não pode um professor se sobrepor e até diversas vezes contradizer o ensinamento dos pais aos filhos, inclusive no âmbito da sexualidade. 

Ninguém melhor do que o pai e a mãe para ensinar aos filhos como viver plenamente a sua sexualidade. Tal direito não pode ser violado pela Escola, sob pena de abuso do dever de ensinar por parte da Escola.

É de suma importância conceituar e distinguir os termos ensinar e educar, que embora pareçam ser sinônimos pressupõem funções distintas.

Isto porque, um dos principais problemas na Educação hoje são os pais que transferem para escola o que é de sua responsabilidade e função direta da família que é a de EDUCAR.

A escola não deve interferir em valores pessoais e familiares, mas respeitar os seus alunos e os pais, sendo destes a responsabilidade de educar seus filhos. É uma prerrogativa da família definir o momento e principalmente a forma de abordar com os filhos os assuntos de natureza pessoal, formação de caráter e especialmente no que se refere a orientação sexual. Assegurar a família o direito de passar para as suas gerações a essência do seu núcleo familiar, onde encontram-se os verdadeiros valores construídos ao longo da historia das suas gerações, mais do que respeitar um direito, é reconhecer o fundamental papel que a família tem para qualquer sociedade, sendo ela ainda o referencial de vida de qualquer individuo.

Desta forma, nas palavras do Dr. e Professor Armindo Moreira “EDUCAR  é promover, na pessoa sentimentos e hábitos que lhe permitam adaptar-se e ser feliz no meio em que há de viver”. (Fonte Livro Professor não é educador).

Assim, aos pais cabe:

Transmitir valores, honra, respeito, mostrar aos filhos a importância que tem na sociedade e o valor da boa educação em seu próprio desenvolvimento; discipliná-los ao reconhecimento de valores de ordem, tais como cumprimento de horários, segurança e respeito.

Educar é missão própria dos pais e não da Escola.

Ainda nas palavras do Dr. e Professor Armindo Moreira “ENSINAR é instruir, proporcionar conhecimentos e habilidades que permitam à pessoa ganhar seu pão e seu conforto com facilidade.” ( Fonte: Livro Professor não é educador)

Sobre os conceitos trazidos à baila, depreende-se que, à escola cabe:

Instruir – transmitir informações, cada vez mais precisas e atualizadas, capazes de formar cidadãos aptos ao mercado de trabalho, capacitando-os para o exercício de sua cidadania.

O Dever do Estado, portanto, para com a Educação tem suas limitações quando deparamo-nos com os preceitos constitucionais elencados nos artigos 208 e 209 do texto Magno, senão vejamos:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009)
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Assim, é importante que se entenda a posição do Estado enquanto ente Federativo com função de não só promover a Educação, mas resguardar os Direitos da Família no respeito e no dever de educar seus filhos.

No mais o artigo 206 da Constituição Federal é claro ao mencionar que o ensino será ministrado com base nos seguintes princípios, senão vejamos:

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

(...)

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;

Isto significa que assim como o professor na posição de cátedra tem a liberdade de ensinar, também o aluno deve ser respeitado na sua liberdade de aprender resguardadas suas convicções e ensinamentos trazidos de casa.

Ainda, sobre o assunto, o art.229 da CRFB/88, preceitua:

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

Portanto, mencionados os preceitos e princípios constitucionais que carregam em si o direito e o dever de ensinar e educar, resta indubitável que à escola cabe ensinar o cidadão, capacitando-o para o trabalho e para o pleno exercício de sua cidadania, ao passo que, aos pais cabe, sem sombra de dúvida, o dever de educar e transmitir valores que serão exteriorizados no meio social, resguardado o direito assegurado constitucionalmente, de passar a seus filhos seus ensinamentos e suas convicções, os quais produzirão efeitos por toda sua vida.

Dessa forma, rogo aos nobres colegas desta casa o acolhimento da presente emenda.

